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APRESENTAÇÃO 

A série “Estatística & Informações” divulga os estudos produzidos pela Diretoria de 

Estatística e Informações (Direi), da Fundação João Pinheiro (FJP), em seus mais diversos 

recortes ao tratar dos indicadores econômicos, demográficos e sociais. Em sua edição 

número 30, a série apresenta o Boletim Quadrimestral de Finanças Públicas que traz os 

resultados das contas públicas estaduais, com ênfase no primeiro quadrimestre de 2020. 

Esta edição dá continuidade à série iniciada com a publicação referente aos dados de 

2019. Com periodicidade quadrimestral, este documento se propõe a acompanhar a 

evolução das contas públicas do Governo de Minas Gerais, com dados de receita, 

despesa e endividamento público. Quando possível, são traçadas comparações com os 

resultados das unidades da federação com maior participação econômica no Brasil. Até 

2018, o acompanhamento dos resultados fiscais do governo era publicado no Boletim 

de Conjuntura Econômica, que foi descontinuado. 

Os dados de finanças públicas estão disponíveis no site do Tesouro Nacional, que 

compila o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e o Relatório de Gestão 

Fiscal (RGF) dos entes subnacionais. Adicionalmente, o portal de transparência do 

Governo de Minas Gerais divulga os dados de receitas e despesas com maior nível de 

abertura, potencializando maior desagregação e detalhamento das análises. 
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1 INTRODUÇÃO 

O presente estudo tem como objetivo traçar o panorama geral das contas públicas do Governo de Minas Gerais, 

com indicadores de receita, despesa e dívida, levando em consideração os resultados obtidos no primeiro 

quadrimestre de 2020 na comparação com igual período de 2019. Adicionalmente, os dados são anualizados, 

permitindo a observação de tendências no comportamento das séries estudadas. Em particular, quando se 

acumulam os dados em 12 meses, a influência de valores atípicos de um único período tem menos peso na análise. 

Por intermédio do levantamento das principais estatísticas de finanças públicas, foi possível constatar que a 

situação financeira do governo mineiro se agravou, em parte pela pandemia do Coronavírus Disease 2019 (covid-

19). 

Pelo lado das receitas, no primeiro quadrimestre de 2020, o principal destaque é a queda da arrecadação das 

receitas intraorçamentárias. Esse resultado se deve à queda dos aportes periódicos para a amortização do déficit 

atuarial do Regime de Previdência do Servidor Público (RPPS). Em 2019, diferentemente do que aconteceu em 

2018, o governo quitou o 13º salário de parte do funcionalismo público, incluindo os aposentados, em dezembro. 

Desse modo, no primeiro quadrimestre de 2020, os valores gastos com essa conta foram menores. 

Adicionalmente, houve queda na arrecadação do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 

e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), uma das principais 

fontes de recursos do governo.   

Pelo lado das despesas, observa-se que os gastos aumentaram em relação ao primeiro quadrimestre de 2019. 

Esse resultado foi influenciado pela despesa liquidada com amortizações e pela conta juros e encargos da dívida. 

No entanto, essas despesas não foram efetivamente pagas. Desde 2019, o estado interrompeu o pagamento das 

despesas com juros e amortizações junto à União e outros credores, valendo-se de liminares perante o Supremo 

Tribunal Federal. 

Em relação à dívida consolidada, destaca-se o aumento do estoque da dívida contratual externa, resultante da 

desvalorização cambial. Assim, a relação entre Dívida Consolidada Líquida e Receita Corrente Líquida (DCL/RCL) 

ultrapassou o limite legal de 200%.  

Para a apresentação de estatísticas fiscais do Governo de Minas Gerais, este trabalho foi organizado da seguinte 

forma: após esta introdução, a seção dois traz a evolução do resultado orçamentário; já na seção três apresentam-

se estatísticas de receita; a quarta seção, por sua vez, contém informações sobre o comportamento da despesa 

liquidada; enquanto na quinta seção são apresentados dados relativos à dívida pública. A última seção apresenta 

os comentários finais sobre o cenário das contas públicas mineiras e as perspectivas para os próximos 

quadrimestres.
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2 EVOLUÇÃO DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

No primeiro quadrimestre de 2020, o Resultado Orçamentário1 anualizado2 do Governo de Minas Gerais foi 

deficitário em R$ 15 bilhões. Utiliza-se a série anualizada em razão das metas fiscais dos governos serem para o 

ano fiscal, isto é, entre janeiro e dezembro de cada ano. Portanto, nos Relatórios Resumidos de Execução 

Orçamentária (RREO), os estados apresentam os resultados orçamentários acumulado em 12 meses. 

A receita arrecadada em 12 meses somou R$ 98,53 bilhões, enquanto a despesa empenhada foi de R$ 113,54 

bilhões, sendo o segundo maior déficit da série analisada. Nota-se que os treze quadrimestres desta série 

apresentaram resultado negativo (GRÁFICO 1). 

Gráfico 1: Evolução do resultado orçamentário anualizado (valores correntes) – Minas Gerais – 2016. Q1 a 2020.Q1 

(R$ bilhões) 
 

 

Fonte: MINAS GERAIS. Portal da Transparência. 

 

Além da queda de R$ 0,98 bilhão no acumulado da receita arrecadada anualizada, em relação ao quadrimestre 

anterior, o forte aumento da despesa empenhada foi determinante para o expressivo resultado negativo. 

 
1  O Resultado Orçamentário consiste na diferença entre a Receita Arrecadada e a Despesa Empenhada, conforme art. 35, incisos I e II da 

Lei 4.320/64. 
2  Consiste na diferença entre a receita e despesa nominais acumuladas nos 12 meses encerrados em abril de 2020. 



  BOLETIM QUADRIMESTRAL DE FINANÇAS PÚBLICAS – 2020.1 
 

11 
 

3 EVOLUÇÃO DA RECEITA ARRECADADA3 

A receita arrecadada do Governo de Minas Gerais, no primeiro quadrimestre de 2020, foi de R$ 33,7 bilhões, 

registrando decréscimo real de 5,3% em relação ao mesmo período do ano anterior. Principal fonte de receita 

tributária, o ICMS foi responsável por 42,7% da receita arrecadada do estado nesse período (TABELA 1). 

Tabela 1: Receita total arrecadada– Minas Gerais – 2019.Q1/2020.Q1 valores constantes 

(R$ milhões) 

Classificação da Receita 

Valores Constantes Participação (%) 

Variação 
2019  

(1o Quad.) 
2020  

(1o Quad.) 
2019  

(1o Quad.) 
2020  

(1o Quad.) 

Receita Total (A+B+C) 34.615,89 32.784,86 100,0 100,0 -5,3 

Receitas Correntes (A) 29.777,69 29.797,51 86,0 90,9 0,1 

Impostos, taxas e contribuições de 
melhoria 22.176,64 21.107,45 64,1 64,4 -4,8 

ICMS 14.739,46 13.997,89 42,6 42,7 -5,0 

IPVA 4.234,60 4.268,77 12,2 13,0 0,8 

Outras receitas tributárias 3.202,57 2.840,79 9,3 8,7 -11,3 

Contribuições 1.086,22 1.051,39 3,1 3,2 -3,2 

Patrimonial 260,20 480,67 0,8 1,5 84,7 

Agropecuária 1,88 1,95 0,0 0,0 3,9 

Indústria 251,33 168,54 0,7 0,5 -32,9 

Serviços 386,30 281,56 1,1 0,9 -27,1 

Transferências Correntes 5.186,28 5.112,87 15,0 15,6 -1,4 

Outras receitas correntes 428,83 1.593,10 1,2 4,9 271,5 

Receitas de capital (B) 48,65 64,55 0,1 0,2 32,7 

Operações de crédito 0,00 1,25 0,0 0,0  
Alienação de bens 1,77 2,88 0,0 0,0 62,4 

Amortização de empréstimos 24,27 22,54 0,1 0,1 -7,1 

Transferências de capital 22,60 37,88 0,1 0,1 67,6 

Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,0 0,0  
Receita Intraorçamentária (C) 4.789,56 2.922,80 13,8 8,9 -39,0 

Fonte:  Dados básicos: MINAS GERAIS, 2020. 
  Elaboração própria. 
Nota: ICMS: Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. IPVA: IPVA:Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores. 
 

 

 

 
3  A receita arrecadada corresponde ao ingresso das receitas nos cofres públicos. 
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O destaque no primeiro quadrimestre de 2020 foi a queda expressiva das receitas intraorçamentárias. Tal redução 

está associada à diminuição dos aportes periódicos para a amortização do déficit atuarial do RPPS. Esse resultado 

se associa ao calendário de pagamento do 13º salário dos servidores públicos. Em 2019, o estado quitou o 

pagamento do 13º salário referente a 2018, ao longo do ano. Em 2020, apenas parte remanescente do pagamento 

do 13º salário referente a 2019 foi efetuada, pois em dezembro do ano anterior o governo já havia feito o 

pagamento de parte do funcionalismo. 

As receitas tributárias, à exceção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), também 

registraram queda, reflexo dos desdobramentos da crise econômica associada à pandemia da covid-19. A 

arrecadação de ICMS teve queda de 5% em termos reais, e a de “Outras Receitas Tributárias”, de 11,3%. Nesse 

grupo, destaca-se a retração de 50%, aproximadamente R$ 1,5 bilhão, da arrecadação do Imposto de Renda 

Pessoa Física Retido na Fonte (IRPF) 4. Novamente, esse resultado se relaciona ao pagamento do 13º salário. 

De um lado houve quedas expressivas da receita industrial e de serviços, embora tenham participação pouco 

expressiva na arrecadação total. No primeiro caso, a queda foi associada à indústria de produtos farmacêuticos e 

veterinários5; no segundo, houve decréscimo de 41,1% de arrecadação de serviços e atividades referentes à saúde, 

prestados pela Fundação Hospitalar de Minas Gerais (Fhemig). 

De outro lado, registraram-se variações positivas relevantes da receita patrimonial, cuja origem foi o aumento de 

dividendos das empresas de economia mista; outras receitas correntes, derivadas do recebimento de R$ 780 

milhões do Banco do Estado de Minas Gerais (Bemge)6; alienação de bens por meio do incremento da venda de 

bens móveis e semoventes; transferências de capital, oriundas de transferências de outros municípios para a 

Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG). No total, somaram-se R$ 1,4 bilhão de acréscimo nessas receitas, em 

relação ao mesmo período de 2019. O estado recebeu, ainda, R$ 1,25 bilhão referente à operação de crédito junto 

à Caixa Econômica Federal que financia o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) – prevenção de áreas de 

risco – Contagem. 

Devido à grande importância do ICMS e do IPVA na composição da receita dos estados, torna-se relevante analisar 

seu comportamento nos últimos anos. O Gráfico 2 apresenta a evolução do índice de volume7 do acumulado dos 

últimos 12 meses do ICMS e do IPVA. Os dados utilizados são do Anexo 3 do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária (RREO), no qual os valores arrecadados de ICMS são disponibilizados mensalmente e separados nas 

 
4  Pertence aos Estados e Municípios o produto da arrecadação do Imposto de Renda sobre rendimentos por eles pagos a seus servidores 

e empregados. 
5  A Fundação Ezequiel Dias (Funed) produz soros e vacinas. 
6  O Estado recebe uma série de dívidas vinculadas ao BEMGE, que foi privatizado em 1998. Em virtude da pandemia, o Tribunal de Justiça 

(TJMG) determinou a transferência em caráter de urgência. 
7  O índice de volume foi construído da seguinte forma: primeiro os dados monetários foram deflacionados pelo Índice de Preços para o 

Consumidor Amplo (IPCA). Em seguida foram transformados em índice de volume, sendo o primeiro valor da série igual a 100. 
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categorias principal e acessória. Utilizam-se os valores referentes ao principal, que não inclui valores recebidos 

referentes à dívida ativa, multas e juros. No entanto, não deduz os recursos destinados à formação do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb) que correspondem a 20% do valor. 

Gráfico 2: Arrecadação de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores (IPVA): evolução do índice de volume acumulado em 12 meses a preços constantes – Minas Gerais 

– 2015-2020 – Base: acumulado em 2015=100 

 

 
Fonte: Dados básicos: MINAS GERAIS, 2020. 
 Elaboração própria. 
 

Observa-se que a arrecadação do IPVA deu um salto em 2018. A explicação para esse comportamento, conforme 

mencionado no Boletim Quadrimestral de Finanças Públicas – 3º Quadrimestre de 20198, é o fato de muitas 

locadoras terem passado a emplacar os veículos em Minas Gerais. No período mais recente, destaca-se que a crise 

da covid-19 também afetou a arrecadação desse imposto.  

 
8 Disponível em http://novosite.fjp.mg.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/Boletim_finan%C3%A7as.pdf. 
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Em virtude de seu calendário de pagamento, a maior arrecadação ocorre em janeiro e, depois, em fevereiro e 

março. Em abril, a parcela recolhida é historicamente menor do que a desses meses. E tendo em vista o adiamento 

do vencimento do IPVA para junho de 2020 para os servidores públicos que ainda não haviam recebido nenhuma 

parcela do 13º salário, a arrecadação, em termos reais, foi de R$ 182 milhões, menos da metade do observado 

em abril de 2019 (R$ 383 milhões). No acumulado de 12 meses, houve recuo de 3,5%. 

Em relação ao ICMS, a arrecadação foi bastante afetada em abril, mês no qual a política de isolamento social 

vigorou na íntegra (essa política se iniciou em meados de março). Em termos reais, houve queda de R$ 983 milhões 

(-21%). No acumulado dos últimos 12 meses, a retração foi de -1,8%. Observa-se que para as empresas que fazem 

parte do Simples Nacional (sistema de tributação simplificado de pequenas e médias empresas), os recolhimentos 

de ICMS foram prorrogados em 90 dias (nesse caso, os pagamentos que venceriam em março, por exemplo, 

poderão ser pagos em julho). No entanto, de modo geral, a perda de arrecadação foi resultado da queda da 

atividade econômica. 

Destaca-se que essa retração real da arrecadação de impostos tem impacto nos municípios e no Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). No 

caso do IPVA, 50% se destinam aos municípios e 20% da arrecadação própria são deduzidos para a formação do 

Fundeb; no caso do ICMS, 25% são repassados para os municípios e 20% para o Fundeb. 

Comparando-se o resultado do ICMS de Minas Gerais com outros entes da federação (Rio de Janeiro-RJ, Rio 

Grande do Sul-RS e São Paulo-SP), nota-se que o desempenho do estado foi pior (GRÁFICO 3). Em abril deste ano, 

a arrecadação no estado apresentou queda de 24%9, enquanto a retração no Rio de Janeiro foi de 18%; no Rio 

Grande do Sul e em São Paulo, 15%. No entanto, esse resultado pode ser atribuído à base de comparação, uma 

vez que, em abril de 2019, a arrecadação de ICMS teve um desempenho mais favorável em Minas Gerais do que 

nos demais estados. 

 
9 Importante destacar que os dados disponibilizados pelo Sistema de Informações Contábeis e Financeiras da Secretaria do Tesouro 

Nacional (Siconfi/STN) contabilizam adicionalmente a arrecadação de dívida ativa, juros e multas, diferindo dos dados apresentados 
anteriormente, que se referem apenas ao ICMS principal. 
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Gráfico 3: Arrecadação de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) – Evolução do índice de volume mensal a 

preços constantes – Minas Gerais (MG), São Paulo (SP) e Rio de Janeiro (RJ) – jan/2019-abr/2020 – Base: jan/19 = 

100 

 

Fonte: Dados básicos: BRASIL, 2020.  
 Elaboração própria. 

 

A segunda principal fonte de recursos dos estados são as transferências correntes. Elas são compostas, 

principalmente, pelos repasses do Fundeb e do Fundo de Participação dos Estados (FPE)10. O Gráfico 4 mostra a 

evolução do índice de volume do acumulado dos últimos 12 meses das transferências correntes. Em Minas Gerais, 

observa-se que, após a regularização dos repasses do Fundeb11 em 2019, o volume de transferências voltou ao 

patamar inicial da série (GRÁFICO 4a). Na comparação com os outros estados (GRÁFICO 4b), o volume do primeiro 

quadrimestre de 2020 ficou 3% abaixo do verificado no primeiro quadrimestre de 2019, ao passo que nos demais 

estados o volume aumentou em 7%, no Rio de Janeiro; 4%, no Rio Grande do Sul; e 10%, em São Paulo. Assim 

como nos dois últimos,  a maior queda em Minas Gerais foi em relação às transferências da LC nº 61/1989, que 

 
10 Em 2019, em Minas Gerais, as transferências do Fundeb totalizaram 51%, e do FPE, 28% do total das transferências correntes. 
11 Conforme apontado no Boletim Quadrimestral de Finanças Públicas – 3º Quadrimestre de 2019, em 2018, o estado deixou de repassar 

recursos para o Fundeb.  
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estabelece que a União deve repassar 10% do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) aos estados, 

proporcionalmente em relação ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados.12 

 

Gráfico 4:  Transferências correntes: evolução do índice de volume acumulado em 12 meses a preços constantes – Minas 

Gerais – 2015-2020 – Base: 2015=100 (4a) e evolução do índice de volume mensal a preços constantes – Minas 

Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo – 2019-2020 – Base: jan/19=100 (4b) 

 (a) MG (b) MG, RJ, RS e SP 

  

Fonte: Dados básicos: BRASIL, 2020. 
 Elaboração própria. 

 

Na conta “Outras Transferências Correntes”, conforme agrupamento do Anexo 3 da RCL, Minas Gerais foi o único 

estado em que o montante de valores recebidos foi praticamente igual no primeiro quadrimestre de 2020, quando 

comparado ao primeiro quadrimestre de 2019. No Rio de Janeiro, houve aumento de 59%; no Rio Grande do Sul, 

37%; em São Paulo, 18%. Nesse agrupamento, estão as transferências referentes ao Sistema Único de Saúde (SUS) 

que  não cresceram no período em Minas Gerais. 

Diante desse quadro de queda de receita, tanto tributária quanto de transferências, a União tem adotado medidas 

para compensar os estados. Foram editadas as Medidas Provisórias (MP) nº 938 e nº 939. A primeira prevê que a 

União complemente os recursos do FPE para que o valor nominal transferido, relativo aos meses de março a julho 

de 2020, não seja inferior ao valor recebido em igual mês de 2019. A segunda MP abre crédito suplementar em 

favor dos estados e municípios no total de R$ 16 bilhões. 

 
12 Vale lembrar que esse imposto também é compartilhado com os municípios, sendo transferidos segundo os mesmos critérios do ICMS. 
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Além dessas medidas, foi sancionada a Lei Complementar n. 173, em 27 de maio de 2020. Essa lei estabelece o 

programa federativo de enfrentamento à covid-19, trazendo, inclusive, uma série de mudanças na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). O programa tem como principais iniciativas os seguintes pontos: 

1. Suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas junto à União, com a incorporação dos valores 

não pagos aos saldos devedores a partir de 1º de janeiro de 2022 e sem o registro em cadastros 

restritivos; 

2. Suspensão em função da calamidade pública decretada para o enfretamento da covid-19 e enquanto 

durar essa realidade, da contagem de prazo e penalidades previstas na LRF, nos arts. 23 e 7013, e 

art.3114. 

3. Reestruturação das operações de crédito junto ao sistema financeiro e instituições multilaterais de 

crédito; 

4. Recebimento de auxílio financeiro da União para financiamento de ações de enfretamento à 

pandemia da covid-19, no valor de R$ 60 bilhões. Aos estados e Distrito Federal serão repassados R$ 

7 bilhões para aplicação no SUS e no Sistema Único de Assistência Social (Suas), sendo que 40% desse 

valor será repassado conforme a taxa de incidência divulgada pelo Ministério de Saúde até a data da 

publicação dessa Lei, e no quinto dia útil de cada um dos três meses subsequentes; e 60% de acordo 

com a população apurada a partir dos dados populacionais mais recentes publicados pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

5. Proibição da União, Estados, Distrito Federal e Municípios afetados pela calamidade pública 

decorrente da covid-19 de conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação 

de remuneração a membros de Poder ou de órgãos, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto derivado de sentença judicial ou determinação legal anterior à calamidade pública; criar cargo, 

emprego ou função que implique aumento de despesa; alterar estrutura de carreira que implique 

aumento de despesa; admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, bem como 

reposições decorrentes de vacância de cargos, contratações temporárias de excepcional interesse 

público, e as para prestação de serviço militar; criar despesas obrigatórias de caráter continuado; 

reajuste de despesas obrigatórias acima da variação da inflação medida pelo IPCA, entre outras. 

 
13  Para os casos em que o ente estiver excedendo o limite do gasto com pessoal, sob pena do não recebimento das transferências 

voluntárias, obtenção de garantias nas operações de crédito, bem como contratação de novas operações de crédito, a não ser as 
destinadas à redução da despesa com pessoal. 

14  Para os casos em que o ente estiver ultrapassando o limite da dívida consolidada, ficando proibido de realizar novas operações de 
crédito a não ser para o refinanciamento do principal da dívida, sob pena de não receber transferências voluntárias dos demais entes, 
além da obrigatoriedade de cumprir a meta de resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite. 
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Ainda de acordo com a Portaria do Ministério da Economia nº 139, de 3 de abril de 2020, os pagamentos relativos 

às competências março e abril referentes à contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (Pasep) foram prorrogados. 

Todas essas ações reconhecem a excepcionalidade do momento pelo qual os entes federativos estão passando, 

bem como os desafios que se colocam para a gestão pública que, de um lado sofre com a queda na arrecadação 

dos seus tributos, de outro se veem obrigados a responder ao aumento das demandas sociais por serviços de 

saúde e assistência social, principalmente decorrentes do recuo da atividade econômica e aumento do nível de 

desemprego. 

No caso específico de Minas Gerais, conforme previsto no Anexo I da Lei Complementar n. 173/2020, o pacote de 

ajuda da União consiste na transferência de R$ 2,994 bilhões (estando atrás somente de São Paulo, que receberá 

R$ 6,616 bilhões), sendo repassados em quatro parcelas de R$ 748,6 milhões a partir do mês de junho. Além disso, 

o estado faz jus a R$ 438,3 milhões para aplicação nas áreas de saúde e assistência social. 

De acordo com estudo da Fundação João Pinheiro (2020), caso a queda do PIB mineiro seja de - 6,3%, a redução 

de arrecadação de ICMS prevista para Minas Gerais é de 5,5 bilhões. Desse total, cerca de R$ 3,3 bilhões seriam 

de livre utilização pelo Estado (recursos ordinários). Portanto, o repasse da União de R$ 3 bilhões deve ser 

insuficiente para recompor as perdas de arrecadação referentes ao ICMS. 
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4  DESPESA LIQUIDADA 

No primeiro quadrimestre de 2020, a despesa liquidada15 do Governo de Minas Gerais avançou 1,8%,16 em termos 

reais,17 na comparação com o mesmo período de 2019. A cifra subiu de R$ 28,98 bilhões para R$ 29,5 bilhões no 

período (TABELA 2). 

Tabela 2:  Despesa liquidada por categoria econômica, grupos de natureza de despesa e principais funções – valor 
quadrimestral e anual – Minas Gerais – 2019.Q1/2020.Q1 – valores  constantes 

(R$ milhões) 

 
Fonte: MINAS GERAIS. Portal da Transparência. 

 
15  Segundo Sérgio Jund (2006, p. 181), a despesa liquidada “consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os 

títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito (art. 63 da Lei nº 4.320/1964). É a comprovação dada pela Administração 
Pública, de que o credor cumpriu todas as obrigações constantes do empenho.” 

16  Optou-se nesse boletim por realizar a análise da despesa no estágio de liquidada em virtude do grande distanciamento entre os valores 
empenhados e liquidados nos últimos anos, comprometendo sobremaneira as análises apresentadas. Embora o empenho seja o 
momento em que a administração pública firma o compromisso com seus fornecedores, esse pode ser anulado sob determinadas 
circunstâncias, não vindo a ocorrer nos estágios subsequentes da despesa, ou mesmo ser inscrito em restos a pagar. Dessa forma, a 
despesa liquidada reflete exclusivamente aqueles gastos públicos que o fornecedor realizou o serviço ou entregou os bens contratados, 
restando apenas efetuar o pagamento. Após a liquidação, portanto, a administração pública tem a obrigação de pagar. Esse estágio 
(intermediário) da despesa não permite que se visualize os compromissos empenhados que não foram realizados e que, por seu turno, 
possam ter sido transferidos como restos a pagar. 

17  Os valores foram deflacionados pelo IPCA médio do primeiro quadrimestre de 2020. 
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Na comparação dos últimos 12 meses completados em abril de 2020 com os 12 anteriores (taxa anualizada), houve 

incremento real de 2,7% na despesa total. Essa variação foi  provocada pelo aumento dos dispêndios com “Juros 

e encargos da dívida” (106,5%), com “Investimentos” (29,6%) e com “Amortização da dívida” (69,4%). As três 

contas foram responsáveis por 11,8% da despesa liquidada nos últimos três quadrimestres acumulados até abril 

de 2020 (6,8%, 1,4% e 3,5%, respectivamente). 

Destaca-se a queda real anualizada nos itens “Pessoal e encargos sociais” e “Outras despesas correntes”18 (-2,5% 

e -3,3%, respectivamente), responsáveis por 88% da despesa total anualizada (com participações de 49,7% e 

38,2%) – TABELA 2. 

No horizonte de cinco anos, foi registrado acréscimo real de 10,2% na despesa total liquidada, levando em 

consideração a taxa anualizada (GRÁFICO 5). 

 

Gráfico 5: Evolução do índice de volume anualizado da despesa liquidada por grupo de despesa – Minas Gerais – 2016. Q1–

2020. Q1 – valores constantes 
 

 

 

Fonte: MINAS GERAIS. Portal da Transparência. 

 

As próximas seções apresentam maior detalhamento dos gastos com os grupos de despesas (“Pessoal e Encargos 

Sociais”, “Outras Despesas Correntes” e “Investimentos e Inversões Financeiras”).   

 
18  As respectivas contas são detalhadas em seções específicas sobre elas. 
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4.1 Pessoal e Encargos Sociais 

A Tabela 3 mostra o detalhamento dos dispêndios com a conta “Pessoal e Encargos Sociais” no primeiro 

quadrimestre de 2020 na comparação com o mesmo período de 2019, bem como no acumulado em 12 meses até 

abril dos respectivos anos, por elemento de despesa19. As contas também foram desagregadas de acordo com a 

classificação das despesas por função, nos casos considerados relevantes. Dos R$ 52,66 bilhões alocados em 

despesa com pessoal e seus encargos nos 12 meses, encerrados em abril de 2020, R$ 19,30 bilhões se deram com 

“Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reforma dos Militares” (36,7%) (TABELA 3). Em cinco anos, esses 

gastos tiveram o maior acréscimo real entre os elementos de despesa, 14,4%, (GRÁFICO 6). 

Os gastos com a previdência dos servidores públicos têm sido decisivos para o descompasso entre receitas e 

despesas públicas nos entes subnacionais, em particular em Minas Gerais, Rio Grande do Norte, Rio Grande do 

Sul, Rio de Janeiro. Nesse contexto, o governo mineiro propôs a reforma do Regime Próprio de Previdência Social, 

tendo como objetivo minimizar os impactos do déficit previdenciário, bem como atender à legislação federal. A 

atual reforma é composta por duas proposições de autoria do governo de Romeu Zema: um projeto de lei 

complementar (PLC) e uma proposta de emenda à Constituição (PEC). Dentre as principais medidas a serem 

discutidas pelo legislativo, estão o aumento da idade mínima, além do aumento progressivo da alíquota, que 

passaria dos atuais 11% para valores que variam de 13% a 19% de acordo com o salário do servidor20, e o aumento 

do tempo de contribuição. Caso a reforma seja aprovada da maneira como foi proposta pelo executivo, estima-se 

uma economia de R$ 32,6 bilhões aos cofres públicos, em um período de dez anos, conforme Agência Minas 

(2020). 

O segundo elemento de maior participação nos últimos 12 meses foi “Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil” (33,2%), com decréscimo real de 4,6% em relação aos 12 meses imediatamente anteriores. Considerando-

se que a série que destaca o primeiro quadrimestre de cada ano, entre 2016 e 2020, também apresentou variação 

negativa real (- 4,4%) - Gráfico 6. 

 
19  O elemento de despesa é o detalhamento da despesa pública,  cujo objetivo é caracterizá-la segundo o objeto de gasto. Eles são 

agrupados nos grupos de despesa (BRASIL, 2019). 
20  A proposta do governo é elevar para 13% para os que recebem até R$ 2.000; 14% para os que recebem entre R$ 2.001,01 a R$ 6.000; 

16% para a faixa de R$ 6.000,01 a R$ 16.000; 19% para quem ganha acima de R$ 16.000. Prevê, ainda, alíquotas de dedução para as 
três últimas faixas de R$ 20, R$ 140 e R$ 620. Além disso, o PLC redefine a cobrança das mesmas alíquotas de aposentados e 
pensionistas, com parcelas de dedução maiores e para todas as faixas: R$ 135,85, R$ 155,85, R$ 275,85 e R$ 755,85. Hoje, a contribuição 
é sobre a parcela de proventos de aposentadoria e benefícios de pensão que exceda o teto de contribuição do Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS). Para mais informações: 
https://www.almg.gov.br/acompanhe/noticias/arquivos/2020/06/19_plc_previdencia_estadual.html. 
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O elemento de despesa “Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Militar” também sofreu decréscimo real na 

taxa anualizada (-6,4%), tendo sido responsável por 8,5% dos gastos com pessoal. Na série anualizada, 

compreendida entre 2016 e 2020, também foi registrada variação negativa (-17,3%). 

As quedas registradas com “Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoal Civil” e “Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Militar” se justificam em virtude do incremento das “Aposentadorias do Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS), Reserva Remunerada e Reforma dos Militares”, havendo, assim, uma migração daquelas rubricas 

para esta em função das aposentadorias e reformas dos militares. 

Tabela 3:  Despesa liquidada com pessoal e encargos sociais por elemento de despesa e principais funções – valores 
quadrimestral e anualizado – Minas Gerais – 2019-2020  

(R$ milhões) 

 
Fonte: MINAS GERAIS. Portal da Transparência. 
Nota: RPPS: Regime Próprio de Previdência Social. 

 
 

 2019-1  2020-1 
 Anualizado 

até 2019.1 

 Anualizado 

até 2020.1 
 2019-1  2020-1 

 Anualizado 

até 2019.1 

 Anualizado 

até 2020.1 

2020.Q1 

contra 

2019.Q1

Taxa 

anualizada 

até 2020.Q1 

5.928 5.929 19.034 19.302 36,7 38,5 35,2 36,7 0,02 1,41

Previdência Social 4.149 4.135 13.297 13.479 25,7 26,9 24,6 25,6 -0,33 1,37

Segurança pública 1.779 1.794 5.737 5.823 11,0 11,7 10,6 11,1 0,83 1,49

5.479 5.194 18.329 17.492 33,9 33,8 33,9 33,2 -5,20 -4,57

Educação 2.279 2.013 7.734 6.927 14,1 13,1 14,3 13,2 -11,67 -10,43

Judiciária 803 804 2.613 2.656 5,0 5,2 4,8 5,0 0,14 1,65

Segurança pública 800 793 2.561 2.517 5,0 5,2 4,7 4,8 -0,87 -1,74

essencial a justica 418 419 1.301 1.362 2,6 2,7 2,4 2,6 0,17 4,71

Administrção 341 377 1.107 1.076 2,1 2,5 2,1 2,0 10,69 -2,86

Saúde 330 356 1.256 1.312 2,0 2,3 2,3 2,5 7,93 4,47

Legislativa 272 285 961 987 1,7 1,9 1,8 1,9 4,94 2,76

Demais funções 236 146 797 655 1,5 0,9 1,5 1,2 -38,19 -17,75

1.756 1.475 5.848 5.346 10,9 9,6 10,8 10,2 -16,01 -8,59

Segurança pública 760 582 2.526 2.274 4,7 3,8 4,7 4,3 -23,38 -9,98

Educação 442 369 1.518 1.322 2,7 2,4 2,8 2,5 -16,53 -12,86

Judiciária 168 162 530 523 1,0 1,1 1,0 1,0 -3,47 -1,36

essencial a justica 89 85 284 269 0,6 0,6 0,5 0,5 -4,87 -5,51

Saúde 76 70 258 245 0,5 0,5 0,5 0,5 -8,26 -4,79

Legislativa 56 61 189 188 0,3 0,4 0,4 0,4 8,60 -0,64

Previdência Social 59 58 197 191 0,4 0,4 0,4 0,4 -1,86 -3,22

Administrção 46 53 159 152 0,3 0,3 0,3 0,3 17,08 -4,77

Demais funções 59 34 187 182 0,4 0,2 0,3 0,3 -42,81 -2,42

1.443 1.370 4.802 4.496 8,9 8,9 8,9 8,5 -5,08 -6,39

1.126 1.122 3.749 3.617 7,0 7,3 6,9 6,9 -0,32 -3,54

422 294 2.234 2.409 2,6 1,9 4,1 4,6 -30,28 7,84

16.155 15.384 53.997 52.661 100 100 100 100 -4,77 -2,47

Variação (%)

Demais despesas de pessoal

Total das despesas de pessoal

Elemento de despesa e função

 Vencimentos e vantagens fixas - pess.  militar 

Pensões do RPPS e do militar

Função

 Aposentadorias do RPPS, reserva remunerada 

e reformas dos militares 

Valores reais (R$ milhões) Participação (%)

Função

 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil 

Obrigações patronais

Função
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Gráfico 6:  Evolução do Índice de volume anualizado da despesa liquidada com Pessoal e Encargos Sociais – itens 
selecionados – Minas Gerais – 2016.Q1-2020.Q1 – valores constantes  

 

 

Fonte: MINAS GERAIS. Portal da Transparência. 

Nota: RPPS: Regime Próprio de Previdência Social . 

 

A Tabela 4 apresenta os dispêndios de pessoal desagregados pelos seguintes grupos: servidores ativos, servidores 

inativos, pensionistas e trabalhadores terceirizados. Destaque para o incremento real de 2,2% nos dispêndios com 

inativos em contrapartida aos decréscimos com ativos, pensionistas e contratados (-5,2%, -3,9% e -31%, 

respectivamente). 

Tabela 4: Despesas com “Pessoal e Encargos Sociais” (ativos/inativos/pensionistas/contratados) 21 – Minas Gerais – taxa 
quadrimestral e anualizada – 2019 e 2020 – valores constantes 

 

Fonte: MINAS GERAIS. Portal da Transparência. 

 
Conforme mostra o Gráfico 7, as despesas com inativos apresentaram expansão real anualizada de 12,9% entre 

2016 e 2020, respondendo por 40,3% dos dispêndios com pessoal nos últimos 12 meses. Entre os ativos, 

 
21  A soma de despesas de pessoal da Tabela 3 difere dos dados da Tabela 4 em função de procedimentos metodológicos na apuração dos 

cálculos. 

 2019-1  2020-1 
 Anualizado 

até 2019.1 

 Anualizado 

até 2020.1 
 2019-1  2020-1 

 Anualizado 

até 2019.1 

 Anualizado 

até 2020.1 

2020.Q1 

contra 

2019.Q1

Taxa 

anualizada 

até 2020.Q1 

Pessoal Ativo  8.464.156 7.906.320 28.776.401 27.278.882 52,4 51,4 53,3 51,8 -6,6 -5,2

Pessoal Inativo  6.355.285 6.279.603 20.760.422 21.207.424 39,3 40,8 38,4 40,3 -1,2 2,2

Pensionistas  1.215.989 1.205.779 4.056.720 3.896.538 7,5 7,8 7,5 7,4 -0,8 -3,9

Contratados  127.330 433 441.968 304.816 0,8 0,0 0,8 0,6 -99,7 -31,0

Total  16.162.761 15.392.135 54.035.511 52.687.660 100,0 100,0 100,0 100,0 -4,8 -2,5

Valores reais (R$ 1.000) Variação (%)

 Elemento de 

despesa e função 

Participação (%)
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pensionistas e contratados foram registradas variações negativas no período (-3,4%, -7,3% e -73,7%, 

respectivamente). 

Gráfico 7:  Evolução do índice de volume anualizado da despesa de Pessoal e Encargos Sociais (ativos, inativos, pensionistas 

e contratados) – Minas Gerais – 2016.Q1-2020.Q1 – valores constantes  

 
Fonte: MINAS GERAIS. Portal da Transparência. 
 

4.2 Outras Despesas Correntes 

4.2.1 Taxa quadrimestral e anualizada para os principais elementos de despesa e principais funções 

A Tabela 5 apresenta os dados da conta “Outras Despesas Correntes” desagregados de acordo com os principais 

elementos de despesas e principais funções. Pode-se destacar que sete elementos responderam por 89,6% do 

total desse grupo de despesa no primeiro quadrimestre de 2020: Distribuição Constitucional ou Legal de Receitas 

(54,7%), Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial (17,1%), Contribuições (6,8%), Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica (7,8%), Locação de Mão de obra (2,4%), Auxílio-alimentação (2,4%) e Material de Consumo (0,9%). 

No acumulado em 12 meses, esses itens representaram as seguintes participações, respectivamente: 39,8%, 

22,3%, 12,2%, 10,1%, 2,8%, 2,2% e 1,5%. 

100,0 101,1 102,9 101,2 98,7 

92,7 

112,9 

96,6 

26,3 

0

20

40

60

80

100

120

 2016-Q1  2017-Q1  2018-Q1  2019-Q1  2020-Q1

B
a
se

: 
2
0
1
6
.Q

1
 =

 1
0
0

Quadrimestre

 Total  Pessoal ativo  Pessoal inativo  Pensionistas  Contratados



  BOLETIM QUADRIMESTRAL DE FINANÇAS PÚBLICAS – 2020.1 
 

25 
 

Tabela 5: Despesa liquidada com a conta Outras Despesas Correntes – principais elementos de despesa – Minas Gerais – 
2019.Q1/2020.Q1 – valores constantes  

 

Fonte: MINAS GERAIS. Portal da Transparência. 

 

Na comparação dos 12 meses acumulados até abril de 2020, as “Outras despesas correntes” registraram variação 

real negativa (-3,3%). O item “Aporte para cobertura do déficit atuarial”22 foi o principal responsável pela queda 

ao encolher 22,7%. Na taxa quadrimestral, o decréscimo foi ainda mais acentuado (-29,4%). Esse efeito está 

associado, principalmente, à escala de pagamento do 13º salário do funcionalismo público referente aos anos de 

2018 e 2019. 

O item “Distribuição constitucional e legal de receitas”23, com participação de 38,2%, também contou com 

variação negativa na taxa anualizada (-1%). Na comparação entre os quadrimestres (primeiro de cada ano), a 

queda também foi mais intensa (-4,2%). Esse resultado reflete a queda da arrecadação das receitas partilhadas 

com os municípios, em especial do ICMS. 

 
22  O elemento de despesa “Aporte para a Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS” corresponde aos aportes periódicos destinados à 

cobertura do déficit, que tem como base o plano de amortização previsto na Portaria nº 464/2018 do Ministério da Economia. 
23  As Distribuições Constitucionais e Legais de Receita correspondem às despesas relacionadas às transferências a outras esferas de 

governo de receitas tributárias, de contribuições e de outras receitas vinculadas, previstas no ordenamento jurídico, cuja competência 
de arrecadação é do estado de Minas Gerais. 

 2019-1  2020-1 

 

Anualizado 

até 2019.1 

 

Anualizado 

até 2020.1 

 2019-1  2020-1 

 

Anualizado 

até 2019.1 

 

Anualizado 

até 2020.1 

2020.Q1 

contra 

2019.Q1

Taxa 

anualizada 

até 2020.Q1 

  12.472   11.413    41.871    40.494 100 100 100 100 -8,5 -3,3

6.517       6.241       16.288      16.126      52,3 54,7 38,9 39,8 -4,2 -1,0

2.770       1.957       11.658      9.011        22,2 17,1 27,8 22,3 -29,4 -22,7

832          772          4.016        4.925        6,7 6,8 9,6 12,2 -7,2 22,6

Saúde 686          688          3.492        4.578        5,5 6,0 8,3 11,3 0,2 31,1

Educação 126          66           353          257          1,0 0,6 0,8 0,6 -47,6 -27,1

Assistência social 5             13           42            34            0,0 0,1 0,1 0,1 190,8 -20,4

Demais funções 15           5             128          57            0,1 0,0 0,3 0,1 -68,2 -55,7

769          887          3.531        4.092        6,2 7,8 8,4 10,1 15,2 15,9

Saúde 367          497          1.733        2.280        2,9 4,4 4,1 5,6 35,5 31,6

Segurança pública 140          160          685          815          1,1 1,4 1,6 2,0 13,7 19,0

Administração 163          128          615          510          1,3 1,1 1,5 1,3 -21,3 -17,2

Educação 34           26           177          154          0,3 0,2 0,4 0,4 -23,2 -13,1

Judiciária 21           18           82            86            0,2 0,2 0,2 0,2 -13,4 4,8

Legislativa 7             8             32            51            0,1 0,1 0,1 0,1 4,7 56,6

Demais funções 37           50           205          196          0,3 0,4 0,5 0,5 35,3 -4,4

312          275          1.253        1.134        2,5 2,4 3,0 2,8 -12,1 -9,5

Judiciária 80           83           301          319          0,6 0,7 0,7 0,8 4,2 6,1

Saúde 95           80           376          318          0,8 0,7 0,9 0,8 -16,1 -15,3

Essencial a justiça 15           19           74            87            0,1 0,2 0,2 0,2 24,4 17,2

Educação 25           12           109          84            0,2 0,1 0,3 0,2 -52,4 -23,3

Legislativa 19           20           70            75            0,2 0,2 0,2 0,2 6,2 7,5

Segurança 24           17           85            70            0,2 0,2 0,2 0,2 -28,0 -17,8

Demais funções 53           43           238          181          0,4 0,4 0,6 0,4 -19,8 -24,0

281          276          951          890          2,3 2,4 2,3 2,2 -1,9 -6,3

54           100          611          597          0,4 0,9 1,5 1,5 84,6 -2,3

Saúde 37           76           451          457          0,3 0,7 1,1 1,1 106,8 1,3

Segurança pública 8             14           94            79            0,1 0,1 0,2 0,2 66,0 -15,3

Agricultura 4             3             22            16            0,0 0,0 0,1 0,0 -14,9 -26,6

Judiciária 2             2             9              13            0,0 0,0 0,0 0,0 -17,1 47,5

Educação 1             1             9              11            0,0 0,0 0,0 0,0 35,8 13,1

Demais funções 3             4             25            20            0,0 0,0 0,1 0,0 65,3 -21,4

937          906          3.565        3.720        7,5 7,9 8,5 9,2 -3,2 4,3

Material de consumo

Auxílio alimentação

Valores reais (R$ milhões) Participação (%) Variação (%)

 Elemento de despesa e função 

Contribuições

Demais elementos de despesa

Função

Função

Função

Função

 Total de Outras despesas correntes 

Distribuição constitucional ou legal de receitas

Aporte para cobertura do deficit  atuarial

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Locação de mão de obra
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As “Contribuições”24 registraram acréscimo real anualizado de 22,6%, com destaque para a função saúde, com 

expansão real de 31,1%. Na comparação do primeiro quadrimestre de 2020 com o mesmo período de 2019 essa 

conta apresentou queda (-7,2%), puxada pela retração de 47,6% na função educação. Na função saúde o 

acréscimo foi de 0,2%25. 

Outro item com incremento real anualizado positivo foi “Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica” (15,9%). 

Ele respondeu por 8,4% dos gastos com a conta “Outras despesas correntes” nos 12 meses acumulados até o 

primeiro quadrimestre de 2020. Os incrementos reais de, respectivamente, 31,6% e 19%, por meio das funções 

saúde e segurança pública foram responsáveis pelo resultado. Na taxa quadrimestral foi registrado incremento 

parecido (15,2%), puxado também pelas funções saúde e segurança pública, que aumentaram 35,5% e 13,7%, 

respectivamente.26 

O elemento de despesa “Locação de mão de obra” registrou taxa de variação anualizada negativa (-9,5%), devido 

às quedas nas funções saúde (-15,3%), educação (-23,3%) e segurança (-17,8%). Comparando os quatro primeiros 

meses de 2020 com o mesmo período de 2019, também houve queda (-12,1%) puxada pelas mesmas funções, 

cujas variações foram, respectivamente, -16,1%, -52,4% e -28%27. 

O elemento “Material de consumo” registrou variação real anualizada (-2,3%), principalmente em função da 

queda de 15,3% na função segurança pública. Já a taxa quadrimestral, o resultado foi positivo (84,6%), puxado 

pelos aumentos de 106,8% e 66% das áreas de saúde e segurança. Os gastos nessa rubrica, embora assumam em 

determinadas áreas a característica de variável de ajuste dentro das despesas correntes, na área de saúde essa 

não é a realidade, uma vez que são computados aqui, por exemplo, as aquisições de medicamentos e insumos 

variados. Para as demais áreas, em momentos de crise fiscal, as despesas com material de consumo podem ser 

objeto de contingenciamento. 

Em uma perspectiva de tempo mais longo, em que consta o primeiro quadrimestre de cada um dos anos entre 

2016 e 2020, o Gráfico 8 traz o índice de volume anualizado dos principais elementos de “Outras despesas 

correntes”. 

 
24  Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e serviços e não sejam reembolsáveis pelo 

recebedor, inclusive as destinadas a atender despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente. 

25  Na seção 4.4.2, os gastos com “Outras despesas correntes” para a função “Saúde” foram desagregados, tendo como objetivo entender 
melhor o seu comportamento  diante dos efeitos da pandemia da covid-19. 

26  O contingenciamento observado em Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ocorrido de 2012 a 2018 deixou de ser registrado 
em 2019, com crescimento de quase 20%, em virtude de contratos, como os de energia elétrica, gás, água e esgoto, vale-refeição, entre 
outros. 

27  As despesas de Locação de Mão de Obra consistem na prestação de serviços por pessoas jurídicas, voltadas para as atividades de 
limpeza e higiene, vigilância ostensiva e serviços de apoio administrativo, entre outros. Em Minas Gerais, os contratos dessa natureza 
são firmados junto à empresa pública Minas Gerais Administração e Serviços S.A (MGS). 
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Entre o primeiro quadrimestre de 2016 e o primeiro de 2020, os dispêndios com “Outras despesas correntes” 

registraram acréscimo de 23% na taxa anualizada. O elemento com maior variação real no período foi “Aporte 

para Cobertura do Déficit Atuarial do Regime de Previdência Própria dos Servidores” (141,8%). Também 

registraram acréscimo os elementos “Auxílio alimentação” e “Distribuição Constitucional ou Legal de Receitas”, 

respectivamente 140,2% e 10,8%. Apresentaram variação negativa, no período, os elementos Locação de Mão de 

obra (-7,5%), Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (- 10,4%) e Material de Consumo (- 54,4%) (GRÁFICO 

8). 

Gráfico 8:  Evolução do índice de volume da despesa liquidada com outras despesas correntes por elemento de despesa – 
Minas Gerais – 2016.Q1-2020.Q1 – valores constantes a preços de 2019 

 

 

Fonte: MINAS GERAIS. Portal da Transparência. 

 

 

4.2.2 Taxa quadrimestral para os principais elementos de “outras despesas correntes” na função saúde 

Para compreender melhor o comportamento do elemento “outras despesas correntes” quanto aos gastos com a 

função saúde no contexto da pandemia da covid-19, a Tabela 6 detalha as despesas empenhada, liquidada e paga, 

de acordo com alguns “elementos de despesa” selecionados, bem como as principais subfunções. Nesse caso, foi 

escolhida  a taxa quadrimestral real, ou seja, foi traçada a comparação do primeiro quadrimestre de 2020 com o 

mesmo período de 2019. 
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Tabela 6:  Gastos de saúde com “Outras Despesas Correntes” - elementos de despesa selecionados e principais 
subfunções – Minas Gerais – 2019.Q1-2020./Q1 – taxa quadrimestral 

(milhões)  

 
Fonte: MINAS GERAIS. Portal da Transparência. 
Nota: RPPS: Regime Próprio de Previdência Social. 

 

No primeiro quadrimestre de 2020, o volume de recursos empenhado para alocação na função saúde com a conta 

“Outras despesas correntes” aumentou 8,5%, em termos reais, saltando de R$ 2,54 bilhões para R$ 2,75 bilhões, 

na comparação com o mesmo período de 2019. A despesa liquidada contou com expansão parecida (8,8%). A 

despesa paga sofreu forte decréscimo (-23,9%). 

A conta “Contribuições” representou 46,4% das despesas empenhadas de “Outras despesas correntes” no 

primeiro quadrimestre de 2020. Já as despesas liquidadas e pagas foram responsáveis por 42,9% e 10,3%, 

respectivamente. O volume de dispêndios com essa conta registrou variação negativa da despesa empenhada no 

período (-8%), com destaque para a queda de 8,6% nos gastos com a subfunção “Assistência hospitalar e 

ambulatorial”. 

Responsável por 26,7% do volume de despesa empenhada, o elemento “Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica” apresentou incremento real de 26,6% na taxa quadrimestral. Nas despesas liquidadas e pagas, também 

foram registrados significativos acréscimos (35,5% e 68,1%, respectivamente). Os aumentos nos gastos com a 

subfunção “Assistência hospitalar e ambulatorial” foram responsáveis pelos aumentos no referido elemento. 
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Também foram registradas expansões reais da despesa empenhada no elemento “Material de consumo” no 

primeiro quadrimestre de 2020 (168,7%) - 106,8% na despesa liquidada, , 443,6% na despesa paga. As subfunções 

“Assistência hospitalar e ambulatorial”, “Suporte profilático e terapêutico”, “Ação judiciária” e “Vigilância 

epidemiológica” puxaram o forte incremento. Os acréscimos na despesa empenhada foram, respectivamente, 

94,5%, 116,3%, 274,1% e 1669%. 

Representando 6,2% do total de dispêndios com “Outras despesas correntes” na função saúde, o elemento 

“Locação de mão de obra” registrou acréscimo real da despesa empenhada de 25,6% no primeiro quadrimestre 

de 2020 em relação ao mesmo período de 2019, puxado pela forte queda nos gastos com a subfunção 

“Administração geral” (-37,9%), apesar do incremento de 159,6% na subfunção “Assistência hospitalar e 

ambulatorial”. 

4.3 Investimentos e inversões financeiras 

Na conta Investimentos e Inversões Financeiras, pode-se destacar a queda real do volume em Minas Gerais, de 

44% (GRÁFICO 9), entre o primeiro quadrimestre de 2016 e o mesmo período de 2020. Comparativamente a 

estados mais próximos economicamente, Rio de Janeiro teve resultado ainda pior, de -83,1%, enquanto São Paulo 

e Rio Grande do Sul registraram variações de -32,4% e -4,2%, respectivamente. 

Paralelamente ao investimento stricto sensu, não se pode perder de vista as inversões financeiras que 

correspondem àquelas relacionadas com a aquisição de imóveis e bens de capital que se encontram em uso, de 

títulos representativos do capital de empresas ou entidades de qualquer natureza, que já estejam constituídas, 

ou mesmo com a constituição ou aumento do capital de empresas. 
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 Gráfico 9: Evolução do Índice de volume anualizado da despesa liquidada de investimentos e inversões financeiras – Minas 

Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo – 2016-2020 (1º quadrimestre) – valores constantes 

 

Fonte: MINAS GERAIS, 2020; BRASIL, 2020. 

 

Nos últimos anos, os investimentos têm sido sacrificados em detrimento de outras despesas com pouca margem 

para contingenciamento. Os gastos com investimento ainda estão longe do patamar pré-crise, mas mostraram um 

pequeno crescimento de 2019 para 2020 em Minas Gerais. 

Em última instância, a desaceleração dos investimentos estaduais contribui para a recuperação lenta da atividade 

econômica. Usualmente, em épocas de crise econômica e fiscal, as despesas com investimentos são 

contingenciadas, pois são discricionárias.
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5 DÍVIDA PÚBLICA 

O principal indicador fiscal para avaliar a sustentabilidade da dívida dos estados é a relação entre a Dívida 

Consolidada Líquida (DCL) e a Receita Corrente Líquida (RCL)28. Comparando a evolução desse indicador com os 

demais estados selecionados (GRÁFICO 10), nota-se que a situação do RJ é a mais crítica: a DCL está três vezes 

superior à RCL; no RS, ela também ultrapassou o limite de 200%. Nesse quadrimestre, Minas Gerais voltou a 

superar essa marca, o que não acontecia desde 2016. De acordo com a legislação29 essa razão não pode ser 

superior a dois.  

Gráfico 10: Relação entre a Dívida Consolidada Líquida (DCL) e a Receita Corrente Líquida – Minas Gerais (MG), São Paulo 
(SP), Rio de Janeiro (RJ) e Rio Grande do Sul (RS) – 2015-2020 – (%) 

 

Fonte:  Dados básicos: BRASIL, 2020. 
 Elaboração própria. 

  

 
28  RCL: Receitas correntes deduzidas às transferências constitucionais, à contribuição para a previdência dos servidores e pensão dos     

militares, à compensação financeira entre os regimes de previdência e às deduções para formação do Fundeb. 
29  Resolução do Senado Federal nº 40, de 20/12/2001. 
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A piora da dívida desses estados no início deste ano, em relação ao resultado do terceiro quadrimestre de 2019, 

foi determinada pela desvalorização cambial. A taxa de câmbio oscilou de 4,14 R$/US$ para 5,32, entre janeiro e 

abril de 2020. Isso representa uma desvalorização de quase 30%. Logo, o estoque da dívida contratual 

denominado em moeda externa subiu na mesma proporção. 

Em Minas Gerais, a dívida contratual externa, no último quadrimestre de 2019 totalizava 14,6 bilhões, 

correspondente a cerca de 11% da dívida consolidada. No primeiro quadrimestre deste ano, a dívida externa 

saltou para 19,4 bilhões, registrando aumento de 32%. Em termos de estoque, ela agora corresponde a 13,7% da 

dívida consolidada.  

Destaca-se, conforme informado no Boletim de Finanças Públicas do terceiro quadrimestre de 2019, que o estado 

segue sem amortizar nem pagar os juros de praticamente a totalidade de sua dívida contratual. No caso da dívida 

externa, nesse primeiro quadrimestre, não houve despesa paga, embora o valor empenhado seja de 519 milhões. 

No caso da dívida interna, foram pagos 11,7 milhões nesse mesmo período, ao passo que o valor empenhado foi 

de 1,8 bilhão. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A crise econômica provocada pela pandemia da covid-19, embora tenha afetado apenas parcialmente os 

resultados do primeiro quadrimestre, contribui para o agravamento do desequilíbrio fiscal do governo. Nos 

últimos 12 meses encerrados em abril de 2020, a diferença entre a receita arrecada e a despesa empenhada foi 

superior a R$ 15 bilhões (74,4% a mais que no ano anterior, na mesma base de comparação). 

Como já poderia se esperar, houve considerável queda de receitas, principalmente de ICMS. No caso das 

transferências, a queda foi bem menor. Os dados aqui analisados se referem ao período anterior ao recebimento 

da primeira parcela do socorro do Governo Federal (R$ 749 milhões), o que, de certa forma, faz com que a 

avaliação desconsidere o efeito da entrada desses recursos. Ainda assim, o governo conseguiu cumprir parte dos 

compromissos em função da entrada de receitas extraordinárias. 

O estudo da Fundação João Pinheiro (2020) projeta uma retração de 6,3% do PIB mineiro. Nesse contexto, o 

volume de recursos que será transferido pelo governo federal (R$ 2,99 bilhões) provavelmente será insuficiente 

para reposição das perdas em função da pandemia. 

Pelo lado dos gastos, diversos itens registraram queda no primeiro quadrimestre de 2020. Entretanto, o alto 

volume de recursos necessário para cobertura do déficit previdenciário contribuiu para que a variação real entre 

2019 e 2020 fosse positiva. 

Ainda é cedo para qualquer tipo de previsão acerca dos efeitos da pandemia da covid-19 nas contas públicas do 

Governo de Minas Gerais. Mas sem sombra de dúvidas o cenário fiscal para estados, municípios e União é 

desafiador nos próximos anos. A viabilidade do equilíbrio orçamentário parece depender da volta do crescimento 

econômico. Não obstante, a reforma da previdência proposta pelo governo mineiro, no longo prazo, deve diminuir 

a pressão sobre os gastos com aposentados.  
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